LEI Nº 1.165, DE 03/09/90

Dispõe sobre autorização de doação de veículos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar ao estado de Minas Gerais os seguintes veículos:

I – Volkswagem saedan, 1300l, cor branca, ano de fabricação 1979, Chassi nº BJ-899583, placa OM-6191, Patrimônio 3839;

II – Volkswagem branco polar, modelo 1300L, Chassi BJ-577915, ano de fabricação 1977, placa OM-6186, Patrimôni9o 2890.

Parágrafo Único – Os veículos0 de cuja doação cuida o artigo serão afetados, respectivamente, aos serviços públicos estaduais da Polícia Civil e do Juizado de Menores, nesta Comarca.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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